
























































Ofício 9- 532/2025

De: Samuel S. - GPGM-COJ-COJCL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/09/2025 às 13:05:38

Setores envolvidos:

PG, PG-SP, SEDU, SEDU-DDE-GPE, GPGM-COJ-COJCL

Emenda 033 , da Osc Grupo superação, Valor 30.000,00

 

 Prezados

Encaminho o Parecer Jurídico em anexo. 

_

Samuel Souza

Assessor Jurídico

Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Anexos:

93_PARECER_PARCERIA_R_30_000_00_GRUPO_SUPERACAO.pdf
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PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                                    Alegrete, 17 de setembro de 2025.
ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – ASSOC. DESPORTIVA E CULTURAL G. SUPERAÇÃO
CONSULENTE: Sec. Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Gestão de Parcerias

1 – RELATÓRIO   

Trata-se de uma solicitação de parecer oriundo da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

– Gestão de Parecerias por meio do  Ofício 1doc. nº 532;2025 acerca da formalização de parceria com a

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO, CNPJ nº 49.419.109/0001 – 57, no

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em parcela única. 

O objetivo da parceria é, resumidamente, repassar recursos financeiros à Associação Desportiva e

Cultural Grupo Superação, conforme Indicação de Remanejamento nº 008/2025, para a implementação do

projeto socioesportivo  "Atletas da Superação - Esporte em foco". O projeto visa proporcionar a prática

orientada de patinação artística a atletas de baixa renda em Alegrete/RS, estimulando o desenvolvimento

integral  dos  participantes  por  meio  da  prática  esportiva  estruturada  e  promovendo  disciplina,  respeito,

convivência e autoestima. Através de aulas sistemáticas com profissionais qualificados, pretende ampliar o

acesso ao esporte  como direito  social,  prevenindo situações  de risco,  fortalecendo vínculos  familiares  e

comunitários e promovendo hábitos saudáveis. A parceria contribui com as políticas públicas de esporte e

inclusão social  do município,  oferecendo alternativa educativa e transformadora,  bem como  fortalecer a

atuação da sociedade civil na promoção dos direitos da infância e juventude. 

A Lei nº 13.019/2014 estabelece o Regime Jurídico das parcerias entre a Administração Pública e

as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC),  em  regime  de  mútua  cooperação,  envolvendo  ou  não

transferências de recursos para a consecuçaõ de finalidades de interesses públicos e recíprocos, mediante a

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos

de  Colaboração  e  Fomento  ou  em Acordos  de  Cooperação.  As  organizações  da  Sociedade  Civil  estão

identificadas no art. 2º, I da referida Lei.

Com a referida Lei, foram estabelecidos requisitos de Transparência, Chamamento Público (como

regra), Prestação de Contas, Monitoramento e Avaliação, dentre outros. Portanto, não é suficiente, apenas, a

análise  da  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado  para  a  aplicabilidade  ou  não  da  Lei  nº  13.019/2014.  É

necessário que se  analise conjuntamente o objeto da relação jurídica mantida com o Poder  Público e  a

natureza da instituição com a qual tal vínculo será celebrado. Somente a partir da análise da natureza jurídica

e da pessoa com a qual o Município celebrará é que torna viável uma cognição acurada sobre a aplicação do

regime jurídico das parcerias. 

Pois bem, na presente situação trazida para análise desta Procuradoria, verifica-se, ante a leitura da

documentação apresentada, mais especialmente em seu Estatuto Social, que a entidade postulante enquadar-

se-ia no conceito do disposto no art. 2º, inciso I, alínea "a" da Lei do Marco Regulatório, pois é entidade sem

fins lucrativos e com fins não econômicos. 
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II  - CONCLUSÃO:

Em razão das informações trazidas, pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  e o

previsto no Estatuto Social  da entidade,  o que configuraria assim a inviabilidade de competição entre a

Organização da Sociedade Civil para a consecução do objeto em voga, tem-se por preenchidos os requisitos

do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o que permite que seja considerado inexigível o Chamamento Público

previsto no art. 23 e seguintes do diploma citado.

Nesse sentido, a Procuradoria-Geral do Município OPINA pelo regular prosseguimento da parceria

com a Associação Desportiva e Cultural Grupo Superação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em

parcela única. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                                              

PAULO R. DE FREITAS FARACO                                             DANIEL BIACCHI ROSSO 

Procurador-Geral do Município                                                       Subprocurador do Município 

Portaria n° 018/2025                                                                        Portaria n° 096/2025 

OAB/RS 48.001                                                                               OAB/RS 75.693
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B852-9B63-0B38-B196

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL BIACCHI ROSSO (CPF 005.XXX.XXX-20) em 17/09/2025 13:06:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/B852-9B63-0B38-B196



Ofício 11- 532/2025

De: Laize C. - GP-DEX

Para: SADM-DG-LEG - Legislação 

Data: 18/09/2025 às 12:14:41

Setores envolvidos:

GP, GP-DEX, PG, PG-SP, SADM-DG-LEG, SEDU, SEDU-DDE-GPE, GPGM-COJ-COJCL

Emenda 033 , da Osc Grupo superação, Valor 30.000,00

 

Prezadas, bom dia;

Segue em anexo a documentação solicitada. 

_

Laize Machado da Costa  

diretora gabinete do vice-prefeito

Anexos:

CERTIDAO_DE_INEXISTENCIA_DE_IMPUGNACAO_13_.pdf
EXTRATO_DE_JUSTIFICATIVA_9_.pdf
JUSTIFICATIVA_11_.pdf
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parceria com o Município 

 
 

O Município de Alegrete/RS, por intermédio da Secretaria de Promoção e 

Desenvolvimento Social, em conformidade com o art. 31 (inexigibilidade) da Lei Federal nº 

13.019/2014, informa que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público para formalização 

de parceria mediante termo de fomento, a ser celebrada com a entidade ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO, de modo que se torna público a 

justificativa de inexigibilidade que está disponível pelo link Marco Regulatório, no site da Prefeitura 

Municipal de Alegrete. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral 

do Palácio Ruy Ramos, junto a Praça Getúlio Vargas. 

 

 

Alegrete, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Jesse Trindade dos Santos 
Prefeito de Alegrete 
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JUSTIFICATIVA 

 
Celebração de Parceria – Inexigibilidade – Lei 13.019/2014 

 
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO 
OBJETO RESUMIDO: Promover o desenvolvimento integral de atletas de baixa renda por meio 
do acesso, sistemático e qualificado a prática da participação artística, como ferramenta de inclusão, 
formação cidadã, valorização pessoal e fortalecimento de vínculos sociais e familiares. 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em uma única parcela 
DATA INÍCIO: 23/09/2025 
DATA FIM: 180 dias após 
SECRETARIA VINCULADA: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

 
Trata-se de justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração 

de parceria via Termo de Fomento com a instituição parceira acima indicada visando auxiliar a 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO, sendo a única instituição 
desta natureza em nossa cidade a realizar tal atividade. 

 
Os documentos entregues pela entidade foram devidamente analisados pela 

Procuradoria Geral do Município e demonstram que tal parceria atende o interesse público e obedece 
o que prevê a Lei Federal nº 13.019/2014 para a celebração do Termo de Fomento, sendo inexigível, 
portanto, o Chamamento Público. 

 
Assim sendo, homologo o parecer da PGM, adotando o entendimento pela 

Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração desta parceria, devendo a presente 
justificativa ser disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Alegrete, como forma de atender 
o previsto no art.32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem que haja a impugnação desta decisão, e 

havendo a aprovação do projeto de lei pela Câmara Municipal de Alegrete, deverá ser elaborado o 
respectivo termo de fomento para cumprimento do objeto da parceria. 

 
 

Alegrete, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

 

Jesse Trindade dos Santos 
Prefeito de Alegrete 
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